
LEI N2 1.609, DE 28,DE NOVEMBRO DE 1.989.-

' 
Autoriza o Executi.vo Municipal.a'\ fi. f'ma r 

cor.vên:l.b com a Secre ta r�J a dos ,NcgÓc.:tos �e 

Esportek e Turismo, visandÔ a-� " . 

. . 
1 • i ' ... construçao 

de il um1inação do Campo de f:utel)ol do Cen 
' 

tro Esportivo Municipal. 

DOUTOR JOSÉ BC·UnA�l�8Y, Prefe :l. to Mun:ic:lpel dá·.l�stÂ.nci.a 

Bal neári a de Carague.tatL1ba. Faço s::i.ber que a Cârnara ,Mur1i.cjpr.i.J. apro 
' . -

vol1 e eu sanci!ono e promu1go a. seg1.1:it1te Lej: 
! 

. ' 

A rt. 1 º- i;:.�.ca o Poder Execu ti. v,o Mun :! e .í.pa 1 , ;.i,u l;orj z13clo., a f:i rma r con 

vênia com a Sccretarí.:a dos NegÓc :i os de EsnO·rte.s .e 1'u rjsmo . " 

do Estado de são Pat1l,o, !)etn CO!llO ass.i.nar
' 

os (1es\)cct:tvbs l 

termos aditivos poster i or·c s , v:!.sanclo a cr.Jnstr1;ç2Ío de 

�inaçio do Campo de �u telJoJ do Centro Esportivo MunicJ.paJ.�· 

neste MunicÍpio . ' 
" 

' 

Art. 2º- As despesas decorren�cs desta Lei correr�o por conta de 
, ' : ' 

creditas especi ais , com r·ectJ rsos do Governo EsteduAl, a 
1 conta 2.09-08d6.22dJ-J8-�lJO, a sc1·err1 aber tos. 

, ' 
Art. 3º- Esta Lei entrara em vjgor 118 d8ta de sua publicRç�o, revo 

gadas as di sposiç�es em contrarJ.o. 
1 

Caraguatatuba, 2 dé novembr·o de J . •  989, 

'>- )1 L �/ d,1__ /V 
Dr. rf� é .pourabr.b.v 
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Pl1blicada na Seção de ...... . � ... . 
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